
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202005/0147

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Expirada

Nível Orgânico: Juntas de Freguesia

Orgão / Serviço: Junta de Freguesia de Caldelas(Guimarães)

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Assistente Técnico

Categoria: Assistente Técnico

Grau de Complexidade: 2

Remuneração: 693,13 € 

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Exerce funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 
com base em diretivas definidas e instruções gerais, de grau médio de 
complexidade, nas áreas de atuação da freguesia, nomeadamente, expediente, 
arquivo, secretaria, contabilidade, recursos humanos, aprovisionamento e 
economato e atendimento ao cliente

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva

Nomeação transitória, por tempo determinável

Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

CTFP a termo resolutivo certo

CTFP a termo resolutivo incerto

Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

NÃO APLICÁVEL

Habilitação Literária: 12º ano (ensino secundário)

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Junta de Freguesia 
de Caldelas
(Guimarães)

1 Av. da Republica,loja 
81

4800394 
CALDELAS GMR

Braga                   
               

Guimarães            
                  

Total Postos de Trabalho: 1
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Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Avenida da República, n.º 479 -  Apartado 4038, 4805-155 Caldas das Taipas

Contacto: 253576884

Data Publicitação: 2020-05-08

Data Limite: 2020-05-22

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:  DR 2ª Série nº 90 / 0 de 08.05.2020

Texto Publicado em Jornal Oficial: FREGUESIA DE CALDELAS AVISO Procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento de 
um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico área 
funcional administrativa 1 - Para os devidos efeitos se torna público que, no uso 
da competência que me é conferida pela al. a) do n.º 1, do art. 18.º, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos do disposto nos n.s 1 e 2 do art.º 
33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20de junho, na sua atual redação, torna-se público que, 
por deliberação do executivo da Freguesia de Caldelas, Vila de Caldas das 
Taipas, do Concelho Guimarães de 30 de março do ano de 2020, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso, 
procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com vista ao preenchimento do posto de trabalho infra 
identificado. 2 - Caracterização dos postos de trabalho conforme Mapa de 
Pessoal de 2020, aprovado por deliberação de Reunião da Junata de Freguesia e 
Assembleia de Freguesia, de 25 de novembro e 09 de dezembro do ano de 
2019, respetivamente: 2.1 - Um posto de trabalho da carreira/categoria geral de 
Assistente Técnico da área funcional Administrativa: “Exerce funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas definidas 
e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação da 
freguesia, nomeadamente, expediente, arquivo, secretaria, contabilidade, 
recursos humanos, aprovisionamento e economato e atendimento ao cliente.” 3 
- Local de trabalho: Junta de Freguesia de Caldelas, do concelho de Guimarães. 
4 - Determinação do posicionamento remuneratório: obedecerá ao disposto no 
art.º 38.º da LTFP, sendo a posição de referência 693,13 € (seiscentos e 
noventa e três euros e treze cêntimos) correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, nível 5 da Tabela Remuneratória Única. 4.1 - Os candidatos 
detentores de vínculo de emprego público devem informar previamente a 
Freguesia de Caldelas da remuneração base, carreira e categoria que detêm na 
sua situação jurídico-funcional de origem. 5- Âmbito do recrutamento: Tendo em 
conta os princípios de racionalização e eficiência que devem presidir a atividade 
autárquica, na impossibilidade de ocupação de todos ou parte dos postos de 
trabalho objeto do presente procedimento concursal por trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado ou que se encontrem em 
situação de requalificação, o recrutamento (cfr. n.º 4 do art.º 30.º da LTFP), 
será efetuado de entre trabalhadores com e sem vínculo de emprego público, 
conforme mapa de pessoal para 2020. 6 - De acordo com o disposto na alínea k) 
do n.º 4 do art.º 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30/04, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira e categoria e, não se encontrando em situação de requalificação, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da freguesia idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 
7 - Requisitos de admissão: os requisitos de admissão são os previstos no art.º 
17.º da LTFP: Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

Constituição, lei especial ou convenção internacional; Ter 18 anos de idade 
completos; Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar; Possuir robustez física e 
perfil psíquico indispensáveis ao exercício de funções; Ter cumprido as leis da 
vacinação obrigatória. 7.1 - Nível habilitacional: 12.º ano de escolaridade ou de 
curso que lhe seja equiparado. 7.2 - Os candidatos devem reunir os requisitos 
referidos até à data limite de apresentação das respetivas candidaturas. 8 – 
Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante o formulário de requerimento disponível na Junta de Freguesia e no 
site http://caldasdastaipas.com/, dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia, 
em papel formato A4, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, 
registado com aviso de receção, para Junta de Freguesia de Caldelas, Avenida 
da República, n.º 479 - Apartado 4038, 4805-155 Caldas das Taipas, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação no Diário da República, 
nele devendo constar os seguintes elementos: a) Identificação completa — 
nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade, estado civil, filiação, número e 
data de emissão do bilhete de identidade ou cartão de cidadão, número de 
identificação fiscal, residência completa, telefone, telemóvel e endereço 
eletrónico, este último, caso exista; b) Designação do procedimento concursal a 
que se candidata, com indicação da carreira, categoria e atividade 
caracterizadora do posto de trabalho a ocupar e respetiva referência, série, 
número e data do Diário da República em que encontra publicado o presente 
aviso, com a identificação do Código de oferta na BEP (Bolsa de Emprego 
Público); c) Declaração sob compromisso de honra da situação precisa, perante 
cada um dos requisitos de admissão exigidos, previstos no artigo 17.º, da Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho e descritos no ponto 6. do presente aviso, bem como 
os demais factos constantes na candidatura; d) Identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida (caso exista), bem como da 
carreira, categoria de que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções; e) Habilitações literárias; 8.1- Não serão aceites 
candidaturas enviadas pelo correio eletrónico. 8.2 - A morada/email a considerar 
para efeitos de notificação dos candidatos será a constante do formulário 
eletrónico de candidatura. 9 – A candidatura deverá ser acompanhada de 
curriculum vitae e ainda dos seguintes elementos: a) Certificado, ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, das habilitações 
exigidas no ponto 7.1 do presente aviso de abertura, sob pena de exclusão. Os 
candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob 
pena de exclusão, deverão submeter, em simultâneo, documento comprovativo 
das habilitações correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras 
previstas pela legislação portuguesa aplicável; b) Documentos comprovativos das 
ações de formação relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho 
e frequentadas nos últimos cinco anos, onde conste a data de realização e 
duração das mesmas, sob pena de não serem consideradas; c) Documentos 
comprovativos da experiência profissional, sob pena de não serem consideradas 
pelo Júri do procedimento. d) Declaração emitida pelo serviço público de origem, 
devidamente atualizada, da qual conste: a modalidade de vínculo de emprego 
público, a descrição das atividades/funções que atualmente executa, as últimas 
duas menções de avaliação de desempenho e a identificação da 
carreira/categoria em que se encontra inserido, com a identificação da respetiva 
remuneração reportada ao nível e posição remuneratória auferidos (documento 
apenas aplicável a trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas). 
9.1 - A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de 
admissão, bem como dos que sejam indispensáveis para efetuar a análise da 
candidatura, determina a exclusão do procedimento concursal, nos termos do 
n.º 8 do art.º 20.º da Portaria n.º 125-A/2019. 10 - Nos termos do n.º 6 e n.º 7 
do art.º 20.º da referida Portaria, os candidatos que exercem funções na 
freguesia ficam dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas 
a), b) e c) do ponto anterior, desde que refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual. - Métodos de Seleção: a) Avaliação 
Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências e Entrevista Profissional de 
Seleção; Ou b) Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista 
Profissional de Seleção. 10.1 – Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de 
Competências – para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação, 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade. 10.2 - Prova de Conhecimentos e Avaliação 
Psicológica – para os restantes candidatos. 10.3 - Os métodos referidos no ponto 
10.1) podem ser afastados pelos candidatos através de menção expressa no 
formulário de candidatura, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos 
no ponto 10.2), conforme previsto no n.º 3 do art.º 36.º da LTFP. 10.4 - Serão 

3



Texto Publicado em Jornal Oficial:

excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos de 
seleção, bem como os que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em 
qualquer um dos métodos. Ao abrigo do disposto no n.º 9 do art.º 9.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, todos os métodos de seleção, bem como todas as suas 
fases, têm caráter eliminatório. 10.5 – Atendendo à celeridade que importa 
imprimir ao presente procedimento concursal tendo em conta a urgência no 
preenchimento do posto de trabalho em apreço, de acordo com o disposto no 
art.º 7.º da Portaria n.º 125-A/2019, os métodos de seleção indicados serão 
aplicados de forma faseada, sendo que a aplicação do segundo método e dos 
métodos seguintes será efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados no 
método anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 15 candidatos, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades. 10.6 - Forma, 
natureza e duração da Prova de Conhecimentos: Prova de Conhecimentos: será 
escrita, de realização individual, de natureza teórica, com consulta, efetuada em 
suporte de papel, numa só fase, constituída por um conjunto de questões de 
escolha múltipla, tendo a duração de 60 minutos e incidirá sobre assuntos de 
natureza genérica e específica, diretamente relacionados com as exigências da 
função. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a valoração 
considerada até às centésimas. 10.6.1 – Os candidatos que compareçam à Prova 
de Conhecimentos com atraso de 15 minutos, relativamente à hora referida na 
convocatória, não poderão realizar o método de seleção. 10.7 – Legislação 
necessária à sua realização: 10.7.1– Legislação geral: A prova de conhecimentos 
assumirá a forma escrita, de natureza teórica e de realização individual, com a 
duração de 60 minutos e valorada numa escala de 0 a 20 valores até às 
centésimas, conforme artigo 9º nº 2 da Portaria 125-A/2019 e versará sobre o 
seguinte programa: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP aprovada em anexo 
de acordo com o art.º 2º) do artº1º ao art.º 244º e do art.º 276º ao art.º 
313.º; Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, (Código do Trabalho do art.º 237º ao 
art.º 257º; Decreto-Lei 4/2015 de 7 de janeiro; Decreto-Lei 135/99 alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei 73/2014 (com alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei 74/2017, de 21 de junho, Decreto-Lei 18/2008, de 2 de outubro na sua 
versão atual (Código de Contratos Públicos) e Decreto Regulamentar nº 23/95 
de 23 de agosto. Deverá ser considerada a legislação atualizada até à data da 
publicitação na BEP. Aquando da realização da prova de conhecimentos, os 
candidatos poderão consultar a legislação, desde que desprovida de anotações. 
Não será permitido o uso de equipamentos informáticos (computador, iphone, 
ipad ou outros). 10.8 – Avaliação Curricular: visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional e tipo de funções exercidas, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada. A avaliação curricular será expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas e resultará da média aritmética 
ponderada das classificações obtidas na avaliação dos seguintes parâmetros: 
Habilitações Académicas – HA; Formação Profissional – FP; Experiência 
Profissional – EP; De acordo com a seguinte fórmula: AC=((HA+FP+(2xEP)))/4 
Em que: Habilitações Académicas (HA): Habilitações Académicas Valoração 12.º 
Ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado. 20 Valores Formação 
Profissional (FP): A formação profissional visa aumentar a eficácia e a eficiência 
dos serviços através da melhoria da produtividade do capital humano, pelo que 
este fator integra obrigatoriamente o método de avaliação curricular. Tal 
significa que não se trata de qualquer formação, apenas se considera a formação 
profissional que respeite as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 
relacionadas com o posto de trabalho a preencher e obtidas nos últimos 5 anos. 
Apenas são consideradas ações comprovadas por certificados ou diplomas que 
indiquem expressamente o número de horas ou de dias de duração da ação e a 
data de realização. Sempre que do respetivo certificado não conste o número de 
horas de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de formação é 
equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias. Este parâmetro será 
avaliado até ao máximo de 20 valores, da seguinte forma: Formação 
Profissional: Valoração: Participação em ações de formação, relacionadas com o 
posto de trabalho, que contabilizem um total até 20 horas. 12 Valores 
Participação em ações de formação, relacionadas com o posto de trabalho, que 
contabilizem um total entre 21 horas e 60 horas.16 Valores Participação em 
ações de formação, relacionadas com o posto de trabalho, que contabilizem um 
total superior a 61 horas. 20 Valores Experiência Profissional (EP): Neste fator 
pretende-se determinar a qualificação dos candidatos para o posto de trabalho 
em causa, ou seja, o grau de adequação entre as funções/atividades já exercidas 
e as atividades caracterizadoras do posto de trabalho a preencher. Desta forma, 
será ponderado o exercício efetivo de funções, especificamente na área para a 
qual o procedimento concursal é aberto: Experiência Profissional Valoração Sem 
experiência profissional ou <1 ano de experiência profissional 10 Valores 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

Experiência = a 1 ano até <3 anos 15 Valores Experiência = a 3 anos a <5 anos 
17 Valores Experiência = a 5 anos 20 Valores Apenas é considerada a 
experiência profissional desde que devidamente comprovada, sob pena de não 
ser considerada para efeitos de Avaliação Curricular. As ponderações dos fatores 
(HA, FP e EP) integrantes deste método de seleção traduzem a importância 
relativa que o Júri entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa 
ponderação é a que permite a melhor avaliação profissional dos candidatos nas 
áreas relativas aos postos de trabalho para o qual o procedimento foi aberto. 
10.9 - A Avaliação Psicológica e a Entrevista de Avaliação de Competências são 
avaliadas segundo os níveis de classificação de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 10.9.1 - A Avaliação Psicológica (AP): 
visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caraterísticas 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer 
um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido. Este 
método será composto pela aplicação de vários instrumentos/técnicas de 
avaliação psicológica e contempla três momentos, nomeadamente a aplicação de 
testes psicotécnicos e de um inventário de personalidade e a realização de uma 
entrevista psicológica. Por cada candidato submetido a avaliação psicológica será 
elaborado um Relatório Individual, contendo a indicação das aptidões e/ou 
competências avaliadas, nível atingido em cada uma delas e resultado final 
obtido. A avaliação psicológica será valorada através dos seguintes níveis 
classificativos e respetiva classificação: Elevado - 20 valores; Bom - 16 valores; 
Suficiente - 12 valores; Reduzido - 8 valores; Insuficiente - 4 valores. 10.9.2 - A 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa obter, através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o 
exercício da função. A aplicação deste método baseia-se num guião de entrevista 
composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências definido, associado a uma grelha de avaliação individual que 
traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise. As 
competências a avaliar conforme perfil de competências previamente definido e 
consideradas basilares para exercício da função, bem como a respetiva 
ponderação na nota final desta entrevista são as seguintes: Orientação para 
resultados - competência ponderada a 10% Iniciativa e autonomia - competência 
ponderada a 10% Planeamento e Organização - competência ponderada a 10% 
Responsabilidade e compromisso com o serviço - competência ponderada a 10% 
Comunicação - competência ponderada a 10% Conhecimentos especializados e 
experiência - competência ponderada a 50% (Relativos à legislação e bibliografia 
específica anteriormente indicada) O presente método de seleção será pontuado 
através dos seguintes níveis classificativos e respetiva classificação: Escala 
Classificação Nível classificativo 100% 20 Valores Elevado 75% A 99% 16 
Valores Bom 50% A 74% 12 Valores Suficiente 30% A 49% 8 Valores Reduzido 
0 A 29% 4 Valores Insuficiente 10.10 – Entrevista Profissional de Seleção (EPS): 
visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A classificação a 
atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, 
sendo o resultado final expresso numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas e resultará da média aritmética simples das classificações 
obtidas na avaliação dos seguintes parâmetros: A – Perfil; B – Motivação; C – 
Competência comunicacional; D – Sentido crítico; E – Conhecimentos 
especializados. De acordo com a seguinte tabela: Avaliação Parâmetros 
Insuficiente Reduzido Suficiente Bom Elevado 4 Valores 8 Valores 12 Valores 16 
Valores 20 Valores A - Perfil B – Motivação C – Competência comunicacional D – 
Sentido crítico E – Conhecimentos especializados E de acordo com a seguinte 
fórmula: EPS=(A + B + C + D+E)/5 10.11 - A ordenação final dos candidatos 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas e 
resulta da seguinte fórmula: OF= (40PC+ 25AP + 35EPS)/100 Ou OF= (40AC + 
30EAC + 30EPS)/100 Em que: OF - Ordenação Final; PC - Prova de 
Conhecimentos; AP - Avaliação Psicológica; AC - Avaliação Curricular; EAC - 
Entrevista de Avaliação de Competências; EPS - Entrevista Profissional de 
Seleção. 11 – Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no art.º 27.º da referida Portaria. 
Subsistindo o empate após aplicação dos referidos critérios, serão utilizados os 
seguintes: 1.º Candidato com a melhor classificação obtida no parâmetro da 
avaliação da EPS: “A - Perfil”; 2.º Candidato com a melhor classificação obtida 
no parâmetro da avaliação da EPS: “B - Motivação”; 3.º Candidato com a 
classificação final da licenciatura/mestrado integrado mais elevada. 12 - Nos 
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termos do n.º 3 do art.º 3.º do D.L. n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato 
com deficiência que se enquadre nas circunstâncias e situações descritas no n.º 
1 do art.º 2.º da Lei n.º 9/89, de 02 de maio, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 13 - Nos 
termos do n.º 2 da alínea a) do art.º 17.º da Portaria n.º 125-A/2019, o Júri 
deliberou que a verificação da reunião dos requisitos de admissão é efetuada 
aquando da admissão ao procedimento concursal. 14 - O Júri deliberou, ainda, 
que as comunicações/notificações efetuadas aos candidatos sejam realizadas 
pela junta de freguesia. 15 - A lista dos resultados obtidos em cada método de 
seleção será divulgada na página eletrónica http://caldasdastaipas.com/ 16 - Os 
candidatos admitidos serão convocados através de notificação do dia, hora e 
local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no art.º 10.º 
da Portaria n.º 125-A/2019. 17 - Composição do Júri: Presidente: Francisco Pires 
da Costa e Silva – Técnico Superior Vogal Efetivo: José Luis da Silva Azevedo 
Oliveira, Técnico Superior, que substitui o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos. Vogal Efetivo: Armando Alberto Araújo Silva , Técnico Superior 
Vogais suplentes: Elsa Helena Lopes Maciel - Consultora Maria Rosa das Neves 
Rodrigues. Assistente técnica 18 - Assiste ao Júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações. 
19 - Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do art.º 10.º e art.º 
22.º da Portaria n.º 125-A/2019, para a realização da audiência prévia nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 19.1 - No âmbito do exercício 
da audiência prévia, e de acordo com o disposto no n.º 5 do art.º 23.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, os (as) candidatos (as) devem utilizar o formulário 
eletrónico, na Plataforma de Recrutamento disponível na página de detalhe da 
respetiva referência http://caldasdastaipas.com/ 20 - A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é divulgada nos locais de estilo da 
Freguesia e disponibilizada na página eletrónica http://caldasdastaipas.com/ 21 - 
Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, para efeitos de 
admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, sob 
compromisso de honra, aquando da submissão da candidatura, o respetivo grau 
de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a 
utilizar no processo de seleção. 22 - Em cumprimento do disposto no n.º 2 do 
art.º 33.º da LTFP e no n.º 1 do art.º 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, o 
presente procedimento concursal será publicitado, para além da Bolsa de 
Emprego Público (BEP) por publicação integral, na 2.ª série do Diário da 
República e Internet, por extrato, disponível para consulta a partir da data da 
presente publicação. 23 - Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 
de março, em cumprimento da alínea h) do art.º 9.º da Constituição da 
República Portuguesa “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”. Freguesia de Caldelas, 30 de março de 2020 O Presidente da 
Junta de Freguesia, Luís Miguel Freitas Marques Carvalho Soares 
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FREGUESIA DE CALDELAS

AVISO
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Técnico área funcional administrativa

Retificação ao aviso publicado com Código da Oferta: OE202005/0147
10.7 – Legislação necessária à sua realização:
10.7.1– Legislação geral:
A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de natureza teórica e de realização 
individual, com a duração de 60 minutos e valorada numa escala de 0 a 20 valores até às centésimas, 
conforme artigo 9º nº 2 da Portaria 125-A/2019 e versará sobre o seguinte programa:
Constituição da República Portuguesa; Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro - Código do Procedimento Administrativo; Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação – Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas; Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
na sua atual redação – Código do Trabalho; Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro – regime jurídico das autarquias locais; Lei nº 
73/2013, de 3 de setembro – Regime Financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.
Deverá ser considerada a legislação atualizada até à data da publicitação na BEP. Aquando da 
realização da prova de conhecimentos, os candidatos poderão consultar a legislação, desde 
que desprovida de anotações. Não será permitido o uso de equipamentos informáticos 
(computador, iphone, ipad ou outros).

Freguesia de Caldelas, 20 de maio de 2020
O Presidente da Junta de Freguesia,
Luís Miguel Freitas Marques Carvalho Soares

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Resultados

Alteração de Júri
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Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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